
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL n.º  0000604-64.2012.815.0351 — 3ª 
Vara de Sapé.
Relator :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides .
Agravante :Maria José Gomes da Costa.
Advogado : Marcos Antonio Inacio da Silva.
Agravado   : Município de Sapé.
Advogado   : Rodrigo Lucas Carneiro Santos

AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL.  PISO 
NACIONAL  DO  MAGISTÉRIO.  PAGAMENTO 
PROPORCIONAL  À  JORNADA  DE  TRABALHO. 
DIFERENÇAS  SALARIAIS  INEXISTENTES. 
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.  DESPROVIMENTO  DO 
AGRAVO. 

—O piso salarial  nacional dos profissionais do magistério público  
da  educação  básica,  de  que  trata  a  Lei  nº  11.738/2008,  fixa  o  
vencimento inicial das carreiras daqueles profissionais, podendo 
ser pago proporcionalmente à jornada de trabalho. (TJPB; AgRg  
0001971-89.2013.815.0351; Terceira Câmara Especializada Cível;  
Rel. Des. Ricardo Vital de Almeida; DJPB 01/10/2015; Pág. 14 )

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos 
antes identificados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, em negar provimento ao Agravo Interno, nos termos do 
voto do relator.

RELATÓRIO 

Cuida-se de  Agravo Interno (fls. 130/133) interposto por  Maria 
José Gomes da Costa em face de decisão monocrática de fls. 123/128, que, com fulcro no 
art. 557 caput do CPC, que negou seguimento ao recurso apelatório para manter a sentença 
que não reconheceu o direito ao piso nacional do magistério, considerando a carga horária 
inferior ao exigido por lei para pagamento do piso nacional.
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Inconformada,  a  agravante  afirma que faz  jus  ao pagamento do 
piso nacional do magistério.  Requer o provimento do presente Agravo Interno, a fim de 
reformar integralmente a decisão monocrática.

É o relatório.

VOTO.

A matéria dos autos é pacífica nesta Corte, portanto, comportava 
julgamento monocrártico, não havendo razão para a insurgência da agravante.

Assim, justamente porque a fundamentação da decisão monocrática 
é bastante, por si mesma, para rebater, também, as razões deste Agravo,  limitar-me-ei a 
transcrever seus fundamentos referentes ao mérito da decisão. Sendo assim, vejamos:

A apelante ajuizou a presente demanda objetivando a implantação em seu 
contracheque do piso nacional do magistério em seu vencimento básico, 
nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008. 

Primeiramente, trago à baila os §§ 1º e 3º do art. 2º e o caput do art. 5º, 
do  supramencionado  normativo  federal,  vez  que  estes  são 
imprescindíveis à compreensão da matéria devolvida a este Tribunal: 

Art.  2º.  O  piso  salarial  profissional  nacional  para  os  
profissionais do magistério público da educação básica será de 
R$  950,00  (novecentos  e  cinqüenta  reais)  mensais,  para  a  
formação em nível  médio,  na modalidade Normal,  prevista no 
art.  62  da  Lei  no  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996,  que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

§ 1º. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do  
qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não  
poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério 
público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 
(quarenta) horas semanais. […].

§ 3º. Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de  
trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado 
no caput deste artigo.” [...].

Art.  5º.  O  piso  salarial  profissional  nacional  do  magistério 
público da educação básica será atualizado, anualmente, no mês  
de janeiro, a partir do ano de 2009.

Da leitura dos dispositivos supracitados, não restam dúvidas de que os 
entes federativos que estabelecerem carga horária inferior a 40 (quarenta) 
horas semanais aos professores da educação básica estão autorizados a 
efetuar o pagamento proporcional ao valor estabelecido na referida 
lei, quantia essa atualizada anualmente no mês de janeiro de cada ano.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  CONEXÃO. 
CARÊNCIA  DE  AÇÃO.  SUSPENSÃO  DO  FEITO. 
LITISCONSÓRCIO  PASSIVO  NECESSÁRIO. 
INCOMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL.  FALTA  DE 
INTERESSE  DE  AGIR.  REJEIÇÃO.  SERVIDORA PÚBLICA 
ESTADUAL.  PRETENSÃO  DE  PERCEBIMENTO  DO 
RESPECTIVO VENCIMENTO SEGUNDO O PISO NACIONAL 
FIXADO  PARA  OS  INTEGRANTES  DA  CARREIRA 
DO MAGISTÉRIO. APLICAÇÃO DA  LEI  Nº.  11.738/08. 
ADEQUAÇÃO.  CONSTITUCIONALIDADE  DO  DIPLOMA 
RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO 
JULGAMENTO  DA  ADI  4.167. APLICAÇÃO DOS  EFEITOS 
DA  LEI  DESDE  O  PRONUNCIAMENTO  DO  PRETÓRIO 
EXCELSO. OBRIGAÇÃO DO ENTE PÚBLICO DE ADEQUAR 
O  VENCIMENTO  DOS  PROFESSORES  ESTADUAIS. 
PROPORCIONALIDADE  AO  NÚMERO  DE  HORAS 
SEMANAIS TRABALHADAS. NECESSIDADE. MAJORAÇÃO 
CONCEDIDA  DE  FORMA  GRADATIVA  PELO  ESTATUTO 
LEGAL.  INCIDÊNCIA  DA  NORMA  DE  TRANSIÇÃO. 
CONCESSÃO  JUDICIAL  DE  AUMENTOS  DISTINTOS 
SEGUNDO O NÍVEL DE  ESCOLARIDADE  DO SERVIDOR. 
IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO. CÁLCULO SEGUNDO OS 
ÍNDICES  OFICIAIS.  ENQUADRAMENTO.  CORREÇÃO. 
PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.  SENTENÇA 
REFORMADA.  RECURSO  DESPROVIDO. (…)  5.  Consoante 
decidiu o col. Supremo Tribunal Federal,  desde o julgamento da 
ADI  4.167/DF  em  27  de  fevereiro  de  2013,  é  imperativa  a 
observância,  por  todos  os  entes  federados,  do piso nacional 
do magistério público,  a  partir  de  27  de  abril  de  2011.  6.  Se  o 
servidor  do magistério estadual  desempenha  carga  horária 
inferior às 40 (quarenta) horas semanais previstas no diploma 
federal,  o piso do  correspondente  vencimento  deve  ser 
proporcional ao número de horas laboradas. Inteligência do §3º 
do art.  2º da Lei nº.  11.738/08. 7. A correção do piso nacional 
deve  ser  calculada  segundo  os  índices  oficiais  anualmente 
divulgados pelo Poder Executivo Federal, atendida a Lei Federal 
nº. 11.494/07. 8. Descumpre ao Poder Judiciário fixar índices de 
majoração  do piso nacional  do magistério para  promover 
diferenciação segundo o nível de escolaridade dos servidores, por 
se  tratar  esta  de  incumbência  do  Poder  Legislativo  estadual.  9. 
Tendo  sido  implementado  corretamente,  desde  abril  de  2011, 
o piso salarial nacional  em  benefício  da  servidora,  improcede  o 
pleito  de  recomposição  remuneratória. (TJMG;  AC-RN 
1.0024.12.130936-3/001;  Relª  Desª  Sandra  Fonseca;  Julg. 
01/10/2013; DJEMG 11/10/2013) 

Veja-se que a Constituição Federal confere autonomia ao ente municipal 
para disciplinar direitos e deveres dos seus servidores, portanto a fixação 
da carga horária somente não pode ser superior à 40 (quarenta) horas, 
mas, sendo inferior, não há qualquer irregularidade.

O STF, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.167/
DF,  em 27 de  abril  de  2011,  já  declarou  a  constitucionalidade  da  lei 
federal que fixou o piso nacional. Vejamos:
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CONSTITUCIONAL.  FINANCEIRO.  PACTO  FEDERATIVO  E 
REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIA. PISO NACIONAL PARA OS  
PROFESSORES  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA.  CONCEITO  DE 
PISO: VENCIMENTO OU REMUNERAÇÃO GLOBAL. RISCOS 
FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. JORNADA DE TRABALHO: 
FIXAÇÃO  DO  TEMPO  MÍNIMO  PARA  DEDICAÇÃO  A 
ATIVIDADES EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA. ARTS. 2º,  
§§ 1º E 4º, 3º, CAPUT, II E III E 8º, TODOS DA LEI 11.738/2008.  
CONSTITUCIONALIDADE.  PERDA PARCIAL DE  OBJETO.  1.  
Perda  parcial  do  objeto  desta  ação  direta  de  
inconstitucionalidade,  na  medida  em  que  o  cronograma  de  
aplicação escalonada do piso de vencimento dos professores da  
educação básica se exauriu (arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008). 2. É 
constitucional a norma geral federal que fixou o piso salarial dos  
professores do ensino médio com base no vencimento, e não na  
remuneração global.  Competência da União para dispor sobre  
normas gerais relativas ao piso de vencimento dos professores da 
educação  básica,  de  modo  a  utilizá-lo  como  mecanismo  de  
fomento ao sistema educacional e de valorização profissional, e  
não  apenas  como  instrumento  de  proteção  mínima  ao  
trabalhador.  3.  É  constitucional  a  norma  geral  federal  que  
reserva  o  percentual  mínimo  de  1/3  da  carga  horária  dos 
docentes  da  educação  básica  para  dedicação  às  atividades  
extraclasse. Ação  direta  de  inconstitucionalidade  julgada 
improcedente. Perda de objeto declarada em relação aos arts. 3º e  
8º  da  Lei  11.738/2008. (ADI 4167,  Relator(a):  Min.  JOAQUIM 
BARBOSA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  27/04/2011,  DJe-162 
DIVULG 23-08-2011 PUBLIC 24-08-2011 EMENT VOL-02572-
01 PP-00035 RJTJRS v. 46, n. 282, 2011, p. 29-83) 

Cite-se, ainda, passagem esclarecedora do mencionado voto:

“Mantenho  o  entendimento  já  externado  no  julgamento  da  
medida cautelar, para julgar incompatível com a Constituição a 
definição de jornada de trabalho. A jornada de quarenta horas  
semanais  tem por função compor o cálculo do valor  devido a 
titulo  de  piso,  juntamente  com  o  parâmetro  monetário  de  R$ 
950,00.  A  ausência  de  parâmetro  de  carga  horária  para 
condicional a obrigatoriedade da adoção do valor do piso poderia 
levar a distorções regionais e potencializar o conflito judicial, na  
medida  em  que  permitiria  a  escolha  de  cargas  horárias  
desproporcionais  ou  inexequíveis.  Profissionais  com  carga  
horária diferenciada, para mais ou para menos, por óbvio, terão  
valores proporcionais como limite mínimo de pagamento.”

Conforme notícia estampada em seu sítio eletrônico, o STF modulou os 
efeitos da ADI nº 4167/DF e decidiu que o piso nacional dos professores 
deve  ser  válido  a  partir  de  abril  de  2011: 'O  Plenário  do  Supremo 
Tribunal  Federal  (STF) julgou (...)  recursos  (...)  contra a decisão da 
Corte  na  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  (ADI)  4167,  que 
considerou  constitucional  o  piso  nacional  dos  professores  da  rede 
pública  de  ensino.  Após  o  debate  sobre  os  argumentos  trazidos  nos 
recursos, a maioria dos ministros declarou que o pagamento do piso nos 
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termos estabelecidos pela lei 11.738/2008 passou a valer em 27 de abril  
de 2011, data do julgamento definitivo sobre a norma pelo Plenário do  
STF'”.

No presente caso, verifica-se que os profissionais do magistério da rede 
de ensino básico municipal possuem carga horária de 25 (vinte e cinco) 
horas semanais (fl. 24).

A partir de uma análise dos contracheques da autora/apelante (fls. 10/16), 
não se verifica descumprimento do município com relação ao pagamento 
do  piso  salarial,  já  que  este  é  pago  proporcionalmente  à  jornada  de 
trabalho da mesma.

No mesmo sentido:

56080158 - PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  AO  APELO. 
RAZÕES  RECURSAIS  EM  DESACORDO  COM  O 
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE NESTA 
CORTE DE JUSTIÇA. AÇÃO DE COBRANÇA. PROFESSORA 
MUNICIPAL. PEDIDO DE PAGAMENTO DO PISO SALARIAL 
PREVISTO  NA  LEI  FEDERAL  Nº 
11.738/08. IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DA AUTORA. 
VERBA FIXADA EM NORMA FEDERAL. PARA A JORNADA 
DE  QUARENTA  HORAS  SEMANAIS.  CARGA  HORÁRIA 
INFERIOR NO MUNICÍPIO APELADO. POSSIBILIDADE DE 
PAGAMENTO  DE  VALOR  PROPORCIONAL.  CORRETA  A 
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.  HIPÓTESE  QUE  SE 
ENQUADRA A PREVISÃO DO ART.  557,  CAPUT,  DO CPC. 
MANUTENÇÃO.  AGRAVO  INTERNO  CONHECIDO  E 
DESPROVIDO. 1.  No  caso,  a  decisão  internamente  agravada 
negou seguimento corretamente  ao apelo  apresentado pela  parte 
ora agravante, porquanto as razões recursais apresentavam-se em 
desacordo com o entendimento jurisdicional dominante nesta corte 
de  justiça,  que  admite  o  pagamento  do piso nacional 
do magistério de  forma  proporcional  à  carga  horária  do 
professor, considerando que a Lei federal nº 11.738/08 fixou tal 
valor com base na carga horária de quarenta horas semanais. 
2. Negativa de seguimento com base nos art. 557,  caput  , do CPC  . 
Decisão  monocrática  irretocável.  Agravo  interno  conhecido  e 
desprovido. (TJPB;  Rec.  0001995-20.2013.815.0351;  Terceira 
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz;  
DJPB 25/09/2015; Pág. 13)

56080503 -  AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA 
COM  PEDIDO  LIMINAR. PISO NACIONAL DOS 
PROFESSORES.  LEI  Nº  11.738/2008.  VANTAGENS 
PREVISTAS EM LEI MUNICIPAL. REFLEXOS EM 13º  E 
1/3 DE FÉRIAS E RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. 
PAGAMENTO  PROPORCIONAL  À  JORNADA  DE 
TRABALHO.  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DESTE 
EGRÉGIO  TRI-  BUNAL. 
DESPROVIMENTO. O piso salarial nacional dos  profissionais 
do magistério público  da  educação  básica,  de  que  trata  a  Lei  nº 
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11.738/2008,  fixa  o  vencimento  inicial  das  carreiras  daqueles 
profissionais,  podendo ser  pago proporcionalmente  à  jornada  de 
trabalho. (TJPB;  AgRg  0001971-89.2013.815.0351;  Terceira 
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Ricardo Vital de Almeida;  
DJPB 01/10/2015; Pág. 14 )

56080158 -  PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO. 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO 
AO APELO. RAZÕES RECURSAIS EM DESACORDO COM 
O  ENTENDIMENTO  JURISPRUDENCIAL  DOMINANTE 
NESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
PROFESSORA  MUNICIPAL.  PEDIDO  DE  PAGAMENTO 
DO PISO SALARIAL  PREVISTO  NA  LEI  FEDERAL  Nº 
11.738/08.  IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DA 
AUTORA. VERBA FIXADA EM NORMA FEDERAL. PARA 
A JORNADA DE QUARENTA HORAS SEMANAIS. CARGA 
HORÁRIA  INFERIOR  NO  MUNICÍPIO  APELADO. 
POSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO  DE  VALOR 
PROPORCIONAL.  CORRETA  A  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO.  HIPÓTESE  QUE  SE  ENQUADRA  A 
PREVISÃO  DO ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC. 
MANUTENÇÃO.  AGRAVO  INTERNO  CONHECIDO  E 
DESPROVIDO. 1.  No  caso,  a  decisão  internamente  agravada 
negou seguimento corretamente  ao apelo  apresentado pela  parte 
ora agravante, porquanto as razões recursais apresentavam-se em 
desacordo com o entendimento jurisdicional dominante nesta corte 
de  justiça,  que  admite  o  pagamento 
do piso nacional do magistériode  forma  proporcional  à  carga 
horária do professor, considerando que a Lei federal nº 11.738/08 
fixou  tal  valor  com  base  na  carga  horária  de  quarenta  horas 
semanais. 2. Negativa de seguimento com base nos art. 557,     caput  ,   
do  CPC.  Decisão  monocrática  irretocável.  Agravo  interno 
conhecido e desprovido. (TJPB; Rec. 0001995-20.2013.815.0351;  
Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da  
Cruz; DJPB 25/09/2015; Pág. 13 )

Os valores apontados pela promovente, em sua exordial, dizem respeito 
aos  servidores  que  trabalham as  40  (quarenta)  horas  semanais,  dessa 
forma, não se verifica equívoco nas quantias pagas.

Observe-se,  ademais,  que  a  agravante  não  trouxe  aos  autos 
elementos  que  desconstituíssem  o  fato  de  que  a  sua  carga  horária  é  inferior  ao  que 
determina a lei federal. Neste sentido, não há que se falar na irregularidade do pagamento 
proporcional à jornada.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO 
INTERNO, mantendo a decisão atacada em todos os seus termos.

É como voto.
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Presidiu a Sessão o Exmo.Des. José Aurélio da Cruz. Participaram 
do julgamento, o Exmo.Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, 
Procurador de Justiça.

João Pessoa , 16 de fevereiro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL n.º  0000604-64.2012.815.0351 — 3ª 
Vara de Sapé.

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 01 de dezembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator
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